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Registro da DATAPREV

PRELIMINARES

A Dataprev registra que lamenta a paralisação ocorrida no dia 14/06/2007, tendo em vista que as negociações estão em pleno curso.   Esta atitude dos representantes dos empregados traz dificuldades para ambas as partes e não contribui para a tranqüilidade necessária ao processo negocial.

A Empresa reafirma que não procedem as informações veiculadas em folhetos divulgados por alguns sindicatos, de que estaria retirando benefícios que constam do atual Acordo Coletivo de Trabalho.  Todos os benefícios estão mantidos ou foram melhorados.

A Dataprev reitera a necessidade da FENADADOS apresentar as procurações dos demais sindicatos que formalizam sua representatividade. 
Registro da Representação dos Empregados

A representação dos trabalhadores relembra a empresa de que a Greve é um direito constitucional e legítimo dos trabalhadores. O momento de seu exercício é de competência exclusiva dos trabalhadores não cabendo a empresa emitir juízo de valor sobre a decisão das assembléias.

Este tipo de registro somente demonstra a tentativa da empresa em intimidar os trabalhadores de exercerem um direito legítimo e constitucional. 

Registramos que os trabalhadores definiram e fizeram a paralisação do dia 14/06, porque entenderam como absolutamente insuficiente a contraproposta da empresa, principalmente no que se refere ao percentual de reajuste salarial, sinalizando desta forma sua disposição de luta para defender a pauta de reivindicações.

A Empresa apresenta sua contraproposta para as seguintes cláusulas:
Cláusula 17ª – Pesquisas Salariais

Sempre que a DATAPREV realizar pesquisas salariais apresentará os resultados dos estudos à representação dos empregados, depois de concluídas as tabulações e análises.
Parágrafo Primeiro: A Dataprev realizará as tabulações e análises no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos.
Parágrafo Segundo: A Dataprev compromete-se a apresentar o resultado dos estudos relacionados a estas pesquisas à representação dos empregados no prazo limite de 15 (quinze) dias corridos após a conclusão das tabulações e análises.

Cláusula 35ª – Advertência e Suspensão

O empregado poderá, a critério da chefia imediata, vir a ser advertido ou suspenso em razão da gravidade dos atos praticados em desacordo com as normas da Empresa.

Parágrafo Primeiro: A comunicação da intenção da aplicação de advertência ou suspensão deverá ser sempre por escrito e dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da ciência da respectiva chefia imediata do ato reprovável, de forma direta ou por conclusão de sindicância instaurada.

Parágrafo Segundo: A referida advertência ou suspensão ficará com seus efeitos suspensos e somente poderá ser aplicada após decorrido o prazo que proporciona a apresentação e apreciação da defesa.

Parágrafo Terceiro: Assegurar-se-á ao empregado direito de defesa ampla e irrestrita, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da ciência do mesmo da punição aplicada. A referida defesa deverá ser exercida, por escrito, perante o órgão de Recursos Humanos local, que encaminhará a chefia competente e ao Departamento de Administração de Pessoas da empresa.

Parágrafo Quarto: A falta de manifestação do empregado quanto ao direito de defesa, na forma e no prazo estabelecidos no parágrafo terceiro desta cláusula, implicará na concordância tácita com a advertência ou suspensão.

Parágrafo Quinto: Cabe à autoridade imediatamente superior a da aplicação da pena à apreciação do recurso de defesa do empregado punido, que terá 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento do requerimento, para dar ciência ao mesmo de sua decisão. Não havendo pronunciamento da chefia, no prazo estabelecido neste parágrafo, a medida punitiva tornar-se-á sem efeito.

Parágrafo Sexto: Havendo interrupção ou suspensão do contrato de trabalho do empregado durante qualquer fase do processo em foco nesta cláusula, interrompe-se a contagem dos prazos previstos nos parágrafos anteriores, sem prejuízo da aplicação do disposto na cláusula. A partir da cessação da interrupção ou suspensão do contrato de trabalho a contagem será automaticamente retomada no ponto em que houver sido interrompida.

Parágrafo Sétimo: A pena de suspensão não poderá ser aplicada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, conforme o artigo 474 da CLT.

Parágrafo Oitavo: A defesa do empregado punido deverá ser sempre por escrito, bem como a decisão da chefia competente sobre recurso de defesa porventura impetrado pelo punido, facultando esta ser exercida pelo Sindicato.

Cláusula 64ª - UNIÃO CIVIL ESTÁVEL
A DATAPREV reconhecerá, a partir da assinatura deste ACT, a união civil estável para casais do mesmo sexo, estendendo ao dependente os mesmos benefícios concedidos aos demais cônjuges dos empregados, excetuados os casos que exijam reconhecimento legal. 

Parágrafo Único: Para reconhecimento deverão ser apresentados, além dos documentos pessoais do dependente, três provas materiais, conforme abaixo, que comprovem a união do casal.

1. Declaração de imposto de renda do empregado, em que conste o (a) companheiro (a) como seu dependente;

2. Disposições testamentárias;

3. Declaração especial feita perante tabelião;

4. Prova do mesmo domicílio;

5. Prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil

6. Procuração ou fiança reciprocamente outorgada;

7. Conta bancária conjunta;

8. Registro em associação de qualquer natureza, onde conste o (a) companheiro (a) como dependente do empregado;

9.Apólice de seguro da qual conste o empregado como instituidor do seguro e o (a) companheiro (a)  como beneficiário;

10.Escritura de compra e venda de imóvel pelo empregado em nome do (a) companheiro (a);

11.Quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar.

Cláusula 65ª - DISCRIMINAÇÃO E ASSÉDIO MORAL E SEXUAL

A DATAPREV implementará políticas de orientação, prevenção e combate à discriminação, ao assédio moral e sexual, devendo:

a) Promover por meio dos órgãos de QUALIDADE DE VIDA e RESPONSABILIDADE SOCIAL, palestras e debates nos locais de trabalho;

b) Publicar ou divulgar obras específicas;

c) Realizar Oficinas com especialistas da área; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda denúncia de discriminação, assédio moral e sexual deverá ser encaminhado à Comissão de Ética, que manterá o assunto sob sigilo.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As denúncias de discriminação, assédio moral e sexual serão analisadas pela Comissão de Ética e pelo órgão responsável por Qualidade de Vida. 

Cláusula 57ª - LIBERAÇÃO DE REPRESENTANTES

A DATAPREV libera da marcação do ponto e das atividades laborais, durante o período do mandato, os representantes dos empregados reconhecidos pela Empresa, segundo a cláusula 54ª - REPRESENTAÇÕES DOS EMPREGADOS, deste Acordo, sem prejuízo dos salários e benefícios constantes deste ACT, integrantes de relação entregue previamente e no prazo de até 30 (trinta dias) dias da investidura no cargo, a Unidade da DATAPREV da localidade sede da entidade, de acordo com a seguinte discriminação:

Os parágrafos desta cláusula permanecem inalterados.
Registro da REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS

PRELIMINARES
O sindicato de Minas Gerais registra que quando havia o Convênio Prisma Empresa o desconto da Geap era claro no contracheque dos aposentados, o que não está acontecendo mais. Os trabalhadores aposentados solicitam uma definição da empresa em relação a esta questão. 

Registro da DATAPREV

A empresa vem atuando junto ao INSS no intuito de restabelecer o convênio e, dessa forma, manter o pagamento dos benefícios na folha de pagamento, consequentemente, realizar os descontos de contribuição/participação. 
O valor da contribuição mensal de responsabilidade  do assistido vem sendo descontado na folha de pagamento e durante esse período o sistema vem gerando verba de ajuste a ser paga pelo assistido oportunamente.

Para os assistidos que estão recebendo suplementação da PREVDATA, os descontos estão sendo praticados e repassados à GEAP.

Cláusulas Econômicas
A Direção da Empresa vem envidando esforços no sentido de estabelecer condições que permitam viabilizar o Acordo, incluindo a expectativa de melhoria da proposta salarial, dessa forma, conclama a representação dos empregados no sentido de aproximarem a reivindicação salarial a patamares mais próximos a realidade do país, considerando o baixo índice inflacionário.
A empresa propõe que a próxima mesa de negociação ocorra no dia 28 de junho de 2007, em Brasília, prazo que considera necessário e possível para obter a melhoria da proposta de natureza econômica.  

Registro da Representação dos Empregados

A Representação dos trabalhadores registra sua indignação com a postura da empresa que, após 14 dias da última rodada de negociação em que foi rejeitada por unanimidade por parte dos trabalhadores a proposta de 3% (três por cento) de reajuste salarial, a empresa a mantém sem nenhum avanço. É de conhecimento da empresa que os trabalhadores não concordarão com qualquer proposta de reajuste salarial e perdas históricas que venha limitada à reposição de inflação, sem considerar aumento real de salários. A não aceitação por parte dos trabalhadores da proposta de 3% já era de conhecimento da empresa e está infinitamente aquém do atendimento das reivindicações econômicas da Pauta. A sua manutenção afronta o conjunto dos trabalhadores e suas representações que estão empenhados em buscar melhorias em suas condições de trabalho.

A Representação dos Trabalhadores ressalta sua disposição em continuar o processo de negociação, contudo, não pode aceitar a proposta de mesa no prazo de 10 dias por entendermos que a empresa tem condições técnicas e procedimentais para que obtenha nova proposta econômica junto aos órgãos governamentais em um menor tempo, tendo em vista que os órgãos controladores já autorizaram ganho real para outras categorias com data-base no mês de maio.

Registra também, que as mobilizações ocorreram, como é de conhecimento da empresa, devido à insatisfação dos trabalhadores, diante da proposta apresentada pela direção da empresa. 

A representação registra ainda, a entrega das procurações dos Sindicatos do Pará, Paraíba, Pernambuco, Céara, Distrito Federal. 

Registro da DATAPREV
A Dataprev lamenta que a representação dos empregados não tenha tido a compreensão da importância de termos uma data definida para a próxima reunião.

 

A empresa reafirma sua disposição para negociação e seu empenho para obtenção de melhorias da proposta atual.
Registro da Representação dos empregados

A Representação dos trabalhadores para demonstrar seu total interesse em estabelecer um amplo processo de negociação, propõe a data do dia 22/06/07 para prosseguimento das negociações, desde que a empresa se comprometa a apresentar melhorias em suas propostas econômicas e sociais.

Registro da DATAPREV

A DATAPREV considera que a data viável para a realização da próxima reunião que tratará das cláusulas de natureza econômica é a de 28/06/2007 por entender, como já foi dito, ser o prazo necessário e possível para alcançar melhorias.

No entanto, havendo interesse das representações em continuar as tratativas, exclusivamente das cláusulas sociais, a DATAPREV concorda com a realização da reunião no dia 22/06/2007.
Registro da Representação dos Empregados
A representação dos trabalhadores não concorda com a proposta de reunião apresentada pela Dataprev.

Nada mais havendo a tratar, as partes firmam a presente ata em duas vias de igual teor e forma.
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